
    

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 36ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 17 DE JUNHO 

DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 

julgadores: desembargador Luiz Osório Moraes Panza, 

desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, e dos 

desembargadores eleitorais Anderson Ricardo Fogaça, Guilherme 

Frederico Hernandes Denz e José Rodrigo Sade. Presente, por 

meio de videoconferência, o senhor julgador desembargador 

eleitoral Júlio Jacob Júnior. Presente o procurador regional eleitoral, 

Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson que, dando início aos 

trabalhos, cumprimentou a todos os membros da Corte, 

servidores e advogados que se encontram presentes, assim como 

todos que acompanham pela plataforma virtual do Youtube.  

 

No início da sessão, o excelentíssimo senhor presidente, 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson anunciou a retificação 

do julgamento da PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 

0602959-70.2022.6.16.0000, da sessão de 10.06. 2024, de 

relatoria do desembargador eleitoral José Rodrigo Sade, para que 

conste: “à unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, e, por maioria, determinou o recolhimento do valor, nos 

termos do voto do relator. Relator vencido quanto ao recolhimento 

do valor. Declaração de voto do desembargador eleitoral 

Anderson Ricardo Fogaça e Guilherme Frederico Fernandes Denz. 

 

Após, aprovada a ata da 35ª sessão presencial de 12.06.2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0603158-92.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 AUDILENE ROSA DE PAULA DIAS 
ROCHA DEPUTADO ESTADUAL 
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EMBARGANTE: AUDILENE ROSA DE PAULA DIAS ROCHA 

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL N° 0600104-44.2022.6.16.0057 

PROCEDÊNCIA: ANDIRÁ/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: JOSE OSCAR RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADA: GABRIELA RIBEIRO SCALA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Desembargador eleitoral José Rodrigo Sade declarou voto.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602910-
29.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 ADRIANA REIS DE JESUS OLIVEIRA DA 
SILVA DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADA: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE 

REQUERENTE: ADRIANA REIS DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADA: BRUNA DE FARIAS FERREIRA LEITE  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da relatora. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0600580-
30.2020.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
AtaPresencial036-2024                                                                                                           3 

 

 

REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES DIRETORIO 
ESTADUAL DO PARANA 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 

RESPONSÁVEL: FRANCISCO CARLOS MORENO 

RESPONSÁVEL: ARILSON MAROLDI CHIORATO 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto da relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0603305-21.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: PAULO CESAR DE SOUSA  

ADVOGADO: ADEMAR ULIANA NETO  

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

ADVOGADA: FERNANDA BERNARDELLI MARQUES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0603648-17.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 ROGERIO LUIZ ZERAIK ABDALLA 
DEPUTADO FEDERAL 

EMBARGANTE: ROGERIO LUIZ ZERAIK ABDALLA 

ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 
relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0602756-11.2022.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: MARCIA FROEMING RASTELLI  

ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  

ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603507-
95.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 MAURO ROCKENBACH DEPUTADO 
FEDERAL 

ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS  

ADVOGADA: KAMILA SANGUANINI COLOMBO 

REQUERENTE: MAURO ROCKENBACH 

ADVOGADO: ALEXANDRE MARTINS  

ADVOGADA: KAMILA SANGUANINI COLOMBO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

HABEAS CORPUS CRIMINAL N° 0600134-85.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SARANDI/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

PACIENTE: MARCELO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: TARCISIO FELIX JOSE GONCALVES  

IMPETRANTE: TARCISIO FELIX JOSE GONCALVES 

ADVOGADO: TARCISIO FELIX JOSE GONCALVES 

IMPETRADO: JUÍZO DA 206° ZONA ELEITORAL DE SARANDI PR 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte denegou a ordem, nos 
termos do voto do relator.  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603089-
60.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 GILSON KLEINA DEPUTADO FEDERAL 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON 

REQUERENTE: GILSON KLEINA 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
relator, com retorno na sessão presencial do dia 19.06.2024. 
Sustentação oral da advogada Grazielle Grudzien. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N° 0602723-21.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: FERNANDO MADUREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE  

ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

 

AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE 
CARGO ELETIVO N° 0600143-47.2024.6.16.0000 
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PROCEDÊNCIA: LONDRINA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

REQUERENTE: TERCILIO LUIZ TURINI 

ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA  

ADVOGADO: LUIGI PENITENTE FERREIRA  

ADVOGADA: ANA JULIA DE PIERI KOVALESKI  

REQUERIDO: DIRETORIO ESTADUAL PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRATICO – PSD 

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 

REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO - PSD DIRETORIO 
NACIONAL 

ADVOGADO: THIAGO FERNANDES BOVERIO  

ADVOGADO: THIAGO LOMBARDI ANTUNES DE ALMEIDA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente a 
ação, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602318-
82.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 MARIA LETICIA FAGUNDES 
DEPUTADO ESTADUAL 

ADVOGADO: RODRIGO KREDENS SILVA 

REQUERENTE: MARIA LETICIA FAGUNDES 

ADVOGADO: RODRIGO KREDENS SILVA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602914-
66.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 PAULO EDUARDO LIMA MARTINS 
SENADOR 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO 

ADVOGADO: FREDERICO GONÇALVES JUNKERT 

INTERESSADA: ELEICAO 2022 FRANCIANE SONNI MARTINS 
MICHELETTO SUPLENTE SENADOR 
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INTERESSADO: ELEICAO 2022 JUAREZ LUIZ BERTE SUPLENTE 
SENADOR 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO 

EMBARGANTE: PAULO EDUARDO LIMA MARTINS 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO 

ADVOGADO: FREDERICO GONÇALVES JUNKERT 

EMBARGANTE: FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO 

EMBARGANTE: JUAREZ LUIZ BERTE 

ADVOGADO: THOME SABBAG NETO 

Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
desembargador eleitoral Julio Jacob Junior, com retorno na sessão 
presencial do dia 19.06.2024. Sustentação oral do advogado 
Frederico Gonçalves Junkert.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603789-36.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 ROSELI PRADO MORAES DEPUTADO 
ESTADUAL 

EMBARGANTE: ROSELI PRADO MORAES 

ADVOGADA: LUCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  

ADVOGADO: GUSTAVO PEREIRA COELHO MARTINS  

ADVOGADO: MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator. 

 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600007-
19.2024.6.16.0075 

PROCEDÊNCIA: TOLEDO/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

RECORRIDO: DOUGLAS WOSCH COSTA 

ADVOGADO: CRISTIANO DAVI ALMADA BALBINO  

ADVOGADA: ISABELA CRISTINA BENASSI  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

https://pje.tre-pr.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/detalheParte.seam?idProcessoTrf=30658&pessoaHome=FREDERICO+GONCALVES+JUNKERT+%28ADVOGADO%29&id=4304219
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603400-51.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: FELIPE PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ELEITORAIS N°0603361-54.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

EMBARGANTE: ALAN MEDEIROS OTANI 

ADVOGADO: LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA  

ADVOGADO: EDUARDO FIGUEIREDO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N°0604294-
27.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

INVESTIGANTE: SIGILOSO 

ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  

INVESTIGADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  

ADVOGADA: GRAZIELLE GRUDZIEN  

ADVOGADO: GIULIANO ROBINSON  

ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

INVESTIGADO: SIGILOSO 

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO LOPES LAMERATO 
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Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do 
presidente, desembargador Sigurd Bengtsson, com retorno na 
sessão presencial do dia 19.06.2024.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS CRIMINAL 
N°0600134-85.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: SARANDI/PR 

RELATOR: DES. ANDERSON RICARDO FOGAÇA 

EMBARGANTE: MARCELO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: TARCISIO FELIX JOSE GONCALVES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
embargos de declaração, nos termos do voto do relator. 

 

Julgamento adiado por indicação do relator para a sessão 
presencial do dia 24.06.2024: RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N° 0600826-
41.2020.6.16.0092; RECURSO ELEITORAL NA AÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO N°0600832-
48.2020.6.16.0092 (SEGREDO DE JUSTIÇA) 

 

Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e dezenove minutos 

do dia 17 de junho de 2024, foi encerrada a Sessão. E, para 

constar, eu                                             Danielle Cidade Morgado 

Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo 

Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 

 

 


